


EVENTOS INICIAIS

S- 2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e 

Admissão / Ingresso de Trabalhador.



S- 2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo e 
Admissão / Ingresso de Trabalhador.

• Devem ser informados os trabalhadores com vínculo 

empregatício ativos e afastados. 

•101–Empregado–Geral,inclusiveempreg. públicocontrat. p/CLT

•102–Empregado –Trab. Rural por Pequeno Prazo –Lei 11.718/2008

•103–Empregado –Aprendiz

•104–Empregado –Doméstico

•105–Empregado –Contrato a termo –Lei 9.601/98

•106–Empregado –Contrato por prazo determinado –Lei 6.019/74

•301–Servidor Público Titular de Cargo Efetivo

•302–Servidor Público Ocupante de Cargo exclusivo em comissão

•303–Agente Político

•306–Servidor Público Temporário, sujeito a regime adm. especial

•309–Agente Público –Outros

TRABALHADOR COM VÍNCULO



S- 2200 - Cadastramento 
Inicial do Vínculo e 
Admissão / Ingresso de 
Trabalhador.

CADASTRO DE PESSOAS



S- 2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo 
e Admissão / Ingresso de Trabalhador.

Para conferir os dados que serão gerados ao eSocial 

referente às pessoas, acesse: 

Menu: Cadastramento / Pessoas. 

Confira os campos que foram criados ou adequados 

em função do eSocial em cada guia.  
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/ Admissão / Ingresso de Trabalhador.



S- 2200 - Cadastramento Inicial do 
Vínculo e Admissão / Ingresso de 
Trabalhador.

Familiares que são dependentes de:

• Salário Família

• Imposto de Renda



S- 2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo 
/ Admissão / Ingresso de Trabalhador.

Cadastramento de Familiares 

Preencha o campo Tipo de Dependente para o 

eSocial, acessando:  

Menu: Cadastramento / Familiares. 
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Tabela de dependentes:
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O campo dependente em plano 
privado de saúde foi retirado do 
evento S-2200 e S-2300 e não 
precisa mais ser preenchido no 

cadastro dos familiares.
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Familiares com 12 anos ou mais devem ter o CPF 

preenchido nos dados adicionais.



S- 2200 - Cadastramento Inicial 
do Vínculo e Admissão / Ingresso 
de Trabalhador.

Contratos



S- 2200 - Cadastramento Inicial do Vínculo 
e Admissão / Ingresso de Trabalhador.

Cadastramento de Contratos 

• Preencha as informações na guia eSocial, conforme o 

perfil dos trabalhadores com vínculo empregatício.

• A guia eSocial é composta pelas seguintes subguias: 

 Dados Cadastrais.

 Sucessão de Vínculo Trabalhista.

 Reintegração. 

• Acesse o menu: Cadastramento / Contratos.



Empregado geral
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Empregado Jovem 
Aprendiz
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• Empregados 
dispensados do ponto 
artigo 62 da CLT.

• Primeiro Emprego.

• Matrícula eSocial.
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Contrato 
Temporário
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e Admissão / Ingresso de Trabalhador.

• É habilitado o preenchimento do quadro 

Preenchimento somente no caso de contratação de 

trabalhador temporário. 

• Selecione o Tipo de Contrato Temporário e uma 

opção de trabalhador temporário no campo Vínculo 

Empregatício, ambos na guia Vínculos. 
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• O quadro somente será de preenchimento obrigatório se o 

Motivo da Contratação for “1- Necessidade transitória de 

substituição de pessoal regular”. 

• O campo Matrícula para o eSocial do quadro Identificação do 

trabalhador substituído não poderá ter o mesmo conteúdo 

do campo de mesmo nome localizado acima e deverá 

pertencer a outro Contrato da mesma Empresa. 



Empregado transferido 
de empresa (Sucessão de 
Vínculo Trabalhista)
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Os campos são de preenchimento obrigatório se o conteúdo 

do campo Tipo de Admissão da subguia Dados Cadastrais for: 

2 – Transferência de empresa do mesmo grupo 

econômico. 

3 – Transferência de empresa consorciada ou de 

consórcio.  

4 – Transf. por motivo de sucessão, incorporação, cisão ou 

fusão. 
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O manual eSOCIAL - MAPEAMENTO DOS REGISTROS INICIAIS contém todo o detalhamento, leia 

e assim terás segurança na execução desta parametrização, lembrando que a leitura do MOS 2.4 também é 

importante.                                                SUCESSO!

Algumas das subguias, da guia eSocial, serão 

exibidas dependendo do conteúdo dos 

campos Código da Categoria do Trabalhador e 

Vínculo da Previdência do cadastro do 

Contrato. 

A matrícula do eSocial do empregado deve 

ser um número único que identifique um 

determinado vínculo trabalhista entre o 

empregado e o empregador. 



FIQUE POR DENTRO DAS NOVIDADES 
DO eSOCIAL
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